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Contextualização

v Antiga proposta do Acordo previa R$ 450 milhões

para Reestruturação da Pesca e Aquicultura.

v Valor atual: R$ 2,44 bilhões, sendo:

o União - R$ 1,5 bilhão

o Minas Gerais - R$ 489 milhões

o Espírito Santo - R$ 450 milhões



Obrigações do MPA e MMA no Anexo 10

v Detalhamento do Plano de Reestruturação da Gestão da Pesca e Aquicultura (PROPESCA) na região da Bacia

Hidrográfica do Rio Doce, sua foz e região costeira e marinha no prazo de 180 dias da assinatura do Acordo,

contemplando as especificidades ambientais e de cada território.

v Durante o período de até dois anos a partir da assinatura do Acordo, serão editadas pela União Federal, por

intermédio do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) e do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima

(MMA), normas do ordenamento e outras estratégias de gestão dos recursos pesqueiros para a Foz do rio Doce e

áreas costeira e marinha, na área compreendida entre a região de Barra do Riacho, em Aracruz/ES, até

Degredo/Ipiranguinha, em Linhares/ES, dentro dos 20 metros de profundidade, respeitadas as competências da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Saúde (MS) no que se refere aos riscos do

consumo do pescado para a saúde humana, bem como do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) em relação

à segurança do alimento.



Histórico

Plano de Reestruturação da Gestão da Pesca e Aquicultura
PROPESCA

v GT/MPA/Mariana foi o espaço de elaboração do PROPESCA,

formado pelas áreas finalísticas do MPA, sendo convidados o

MMA, o ICMBio, o IBAMA e os governos dos estados de Minas

Gerais e Espírito Santo.

v Início da construção no dia 19 de dezembro de 2024.

v Data de Aprovação: 12 de maio de 2025.

v 5 meses de diálogo, articulação e sistematização.

Foto: ASCOM/MPA

Foto: ASCOM/MPA
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Pautado nos seguintes espaços de participação social:

v Caravana Interministerial do Novo Acordo do Rio Doce

v Fórum Nacional da Pesca Artesanal

v Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca

Demandas da pesca:

v Participação Social na implementação do PROPESCA

v Questões relacionadas ao RGP: regularização de pescadores

v Retomada da pesca, contaminação do pescado

v Ações no PROPESCA voltadas para mulheres, jovens e idosos

v Necessidade de se abrir um canal de comunicação direta dos atingidos

Fotos: ASCOM/MPA



Objetivos
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Objetivos Geral

Promover a reestruturação das cadeias produtivas da pesca e da aquicultura

na área de abrangência deste acordo, visando promover o desenvolvimento
sustentável do setor pesqueiro e aquícola, assegurar a preservação dos recursos

naturais e melhorar a qualidade de vida das comunidades envolvidas

Objetivos Específicos

I. Elaboração e/ou atualização do ordenamento pesqueiro, na forma da Lei n. 11.959, de 29 de junho de 2009.

II. Desenvolvimento de ações de reparação, retomada, fortalecimento e diversificação das atividades aquícolas e
pesqueiras, contemplando toda a cadeia produtiva.

III. Recomposição da biota, dos recursos e dos estoques pesqueiros do ecossistema como um todo na Bacia Hidrográfica

do rio Doce, em sua foz e região costeira e marinha.

Foto: ASCOM/MPA
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Eixos de Investimento:

v Ordenamento, Zoneamento e Recuperação dos Recursos Pesqueiro

v Pesquisa e Monitoramento

v Fiscalização

v Assistência Técnica, Qualificação e Extensão

v Fomento, Infraestrutura e Estimulo à Diversificação Econômica

v Medidas de Amparo aos Pescadores Artesanais

v Gestão, Comunicação e Participação Social

Foto: ASCOM/MPA



Ações de curto prazo da União

Proposição de mais de R$ 26 milhões investidos para ações locais coletivas para serem executadas nos dois primeiros 
anos.

v Programa de Apoio às Iniciativas Locais

v Programa Saúde das Águas

v Ordenamento Pesqueiro

v Programa de Fortalecimento do Registro Geral da Atividade Pesqueira com Foco em Capacitação e Fortalecimento

dos Instrumentos de Registro

v Programa de Capacitação Técnica de Atores Locais

v Programa de Profissionalização dos Povos das Águas

v Programa Mulheres da Cadeia da Pesca Artesanal

v Programa de Contratação de Agentes Pescadores

v Programa de Apoio à Estruturação das Organizações dos Pescadores

v Fortalecimento dos Comitês Permanentes de Gestão, Fóruns Locais, e outras iniciativas de participação social para

acompanhamento da execução do PROPESCA.



Arranjo Institucional

As ações do PROPESCA terão governança da União Federal, do estado de Minas Gerais e do estado do Espírito Santo,

prevendo ações específicas a serem coordenadas e executadas por cada um dos entes federados de maneira autônoma.



Ordenamento Pesqueiro

1º Diálogo com CC, 
MPA, MMA, 

Anvisa, MS e MAPA

Junho/25

Teve como encaminhamento
a produção de uma Nota
Técnica com as principais
espécies comerciais da região.

Julho/2
5

Espécies de interesse 
comercial

Foi produzida a Nota Técnica com a
listagem das principais espécies de
interesse comercial e enviada para
reanálise dos órgãos, com base nos
resultados recentes do PMBA.

2º Diálogo com CC, 
MPA, MMA, Anvisa, 

MS e MAPA

Articulação com o PMBA,
sinalização da prioridade da
demanda e organização de
agendas futuras.

Julho a Agosto/25

Setembro/25

Outubro/25

Articulação ANVISA 
e PMBA

Envio dos dados do PMBA
para a Anvisa e Reunião de
apresentação dos dados pelo
PMBA para a ANVISA e MPA

Novembro/25

Elaboração Plano de Ação

Reuniões entre MPA e MMA, para
elaboração do Plano de Ação
Integrado, referentes às ações de
ordenamento.

Parecer da ANVISA

Previsão para envio do
Parecer da ANVISA indicando
os índices de contaminação
do pescado



Ações de longo prazo

v Serão estabelecidas considerando os cenários após os dois anos
de homologação do acordo no âmbito do ordenamento
pesqueiro e da contaminação do pescado.

v O plano deverá ser atualizado a partir de discussões no âmbito
do Conselho Federal de Participação Social da Bacia do Rio
Doce, para o qual está se prevendo a criação de um grupo de
trabalho específico para a pesca e aquicultura, e do Grupo
Gestor do PROPESCA, composto por União e estados.



Anexo 10 - Pesca

Obrigação Data de entrega Status

Detalhamento do PROPESCA em 180 dias Maio/2025

Publicação de portaria do Grupo Gestor do PROPESCA Julho/2025

Nota Técnica sobre a lista das principais espécies de interesse comercial 
para o ordenamento pesqueiro

Julho/2025

Publicação da portaria de nomeação do Grupo Gestor do PROPESCA Agosto/2025

Articulação entre MPA, MMA, ANVISA, MS e MAPA para discussão do 
risco à saúde humana do consumo do pescado

Desde 
Junho/2025

Notas Técnicas subsidiando a criação do GT de Pesca e Aquicultura no 
âmbito do Conselho Federal de Participação Social

Setembro/2025

Nota Técnica sobre a gestão do uso do recurso do FRAP Outubro/2025

Nota Técnica da Anvisa sobre contaminação Novembro/2025
Foi feita a articulação entre PMBA e Anvisa para 

compartilhamento de dados

Articulação com as IJs sobre o FRAP Novembro/2025
A ser realizada a partir de articulação com a Casa 

Civil

Contratação da Instituição Gestora do PROPESCA Em análise
Em andamento: Nota Técnica para consulta 

jurídica  sobre a forma de contratação em produção

Edição das normas de ordenamento e outras estratégias de gestão dos 
recursos pesqueiros para a foz do rio Doce e áreas costeira e marinha 

Outubro/2026
Em andamento, a partir de diálogos com ANVISA, 

MS, MAPA



Obrigada!
Nathalia Ribeiro Bignotto

Ministério da Pesca e Aquicultura
nathalia.bignotto@mpa.gov.br
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